
CERTIDÃO VERBO AD VERBUM 

 
 

ertifica a pedido verbal da parte interessada, que revendo em meu 

Cartório, no Livro de Registro de Casamento de nº ----- dele às folhas ----- , 

sob o nº “não consta”, consta o termo de Casamento de GIOVANNI 

GIUSEPPE DAL FIOR com GIUDITTA DE ANGELI, do teor seguinte: Aos dezesete 

días do mez de Abril de milnovecentos e dois, neste Districto de S. João do Municipio de 

Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo em na sala das Audiencias Publicas perante o 

Juiz de casamentos deste Districto cidadão Sartori Bortolo commigo escrivão de seu cargo 

abaixo assignado e as testemunhas Gabriel Fortunato e Marchesin Giovanni receberam-se 

em matrimonio GIOVANNI GIUSEPPE DAL FIOR, nascido em Raldon Di San 

Giovanni Lupatoto Província de Verona-Itália, aos oito de Abril de 1871, residente em 

Crubixá, Estado do Espírito Santo, filho legitimo de FIORAVANTE DAL FIOR e de 

TERESA POLI,  solteiro, com trinta e um annos de idade, residente neste Districto e 

GIUDITTA DE ANGELI, solteira, filha legitima de MARCO DE ANGELI e MARIA 

BORDIN, com vinte e três annos de idade, mesmo italiana aquí residente, os quaes no 

mesmo acto declararam que não são parentes entre elles nem têm impedimento algum 

que os inhiba de casarem-se um com o outro; declararam mais que tinham tido antes 

deste casamento uma filha de nome MARIA THEREZA, cujo nascimento deu-se neste 

mesmo Districto em vinte e um dias do mez de Maio do anno de milnovecentos e um 

sendo a tempo opportuno notificado e registrado no cartório deste Official de Registro nº 

3 livro de assentamentos de nascimentos a fls 141 que reconhecem como filha e que por 

este acto fica legitimado. Em firmeza do que eu ALEXANDRE BELLOTTI Escrivão 

Official de Registro Civil deste Districto lavrei este termo em que assigna o Juiz não os 

contraentes por não saberem escrever assignando a rogo do esposo Giovanni Giuseppe 

Dal Fior e o srn Marchesin Giovanni e a rogo da esposa Giuditta De Angeli o srn Bigoni 

Giovanni - e mais as testemunhas do presente acto. SARTORI BORTOLO. 

MARCHESIN GIOVANNI. BIGONI GIOVANNI. Tst. GABRIEL FORTUNATA com 

trinta e tres annos de idade, carpenteiro morador neste lugar ANTONIO PEREIRA 

VIANNA com trinta annos de Idade comerciante aqui morador VANINI DOMENICO 

testemunha. ALEXANDRE BELLOTTI. Constam à margem do livro Retificações já 

inseridas na presente Certidão conforme Processo nº 848922/06. Era o que continha a 

respeito do pedido verbalmente feito em meu poder e Cartório, donde fielmente extrai a 

presente Certidão aos Vinte e Nove (29) de Abril de Dois Mil e Nove (2009). Eu, 

________________________________________________,Oficiala do Registro Civil, digitei, 

subscrevi, dato e assino. 
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